
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.580.152 - DF (2019/0268740-6)
  

RELATOR : MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE
AGRAVANTE : MAPFRE VIDA S/A 
ADVOGADOS : NARA DE ALMEIDA GIANELLI BELEOSOFF  - DF017988 
   JACÓ CARLOS SILVA COELHO  - DF023355 
   ALLINNE RIZZIE COELHO OLIVEIRA GARCIA  - DF024367 
   KAROLINE CRISTINA TIBERTI DA SILVA E OUTRO(S) - DF030485 
   DANIELE DE FARIA RIBEIRO GONZAGA  - GO036528 
AGRAVANTE : ALCIMAR DA CRUZ PARREIRAS 
ADVOGADO : GREGORY BRITO RODRIGUES  - DF042416 
AGRAVADO  : OS MESMOS 
AGRAVADO  : BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A 
ADVOGADOS : GUILHERME SILVEIRA COELHO  - DF033133 
   ANDRÉ LUÍS ALVARENGA PORTELLA E OUTRO(S) - DF054324 
 

  

EMENTA

AGRAVOS EM RECURSO ESPECIAL. PETIÇÃO 

NOTICIANDO AUTOCOMPOSIÇÃO. HOMOLOGAÇÃO DO 

ACORDO. PARTICULARIDADES DO AJUSTE A 

RECOMENDAR QUE O PEDIDO DE CHANCELA SEJA 

EXAMINADO PELO MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU. 

PERDA SUPERVENIENTE DO INTERESSE NO JULGAMENTO 

DOS RECURSOS. 

Agravos em recurso especial de Mapfre Vida S/A e de Alcimar da 

Cruz Parreiras julgados prejudicados. 
 

  

DECISÃO

Estando pendente o julgamento dos agravos em recurso especial interpostos 

por Mapfre Vida S/A (e-STJ, fls. 796-801) e Alcimar da Cruz Parreiras (e-STJ, fls. 

804-823), referidas partes, juntamente com Bradesco Vida e Previdência S/A, ingressaram 

com a Petição n. 741.753/2019 (e-STJ, fls. 887-889), noticiando a celebração de acordo 

para encerrar a demanda, tendo solicitado a sua homologação. 

Não obstante o Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça tenha sido 

alterado pela Emenda Regimental n. 24/2016 a fim de autorizar a homologação de acordos 

pelo Ministro relator (art. 34, IX), o acerto a que chegaram as partes deste processo 

demanda a adoção de providências para as quais está melhor aparelhado o magistrado de 

primeiro grau, a quem caberá examinar, portanto, o pedido de homologação.
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Superior Tribunal de Justiça

Quanto aos referidos agravos, não há dúvida de que, em razão da noticiada 

autocomposição, os agravantes não mais possuem interesse em vê-los julgados. 

Ante o exposto, julgo prejudicados os agravos em recurso especial de 

Mapfre Vida S/A (e-STJ, fls. 796-801) e de Alcimar da Cruz Parreiras (e-STJ, fls. 

804-823).

Por não haver necessidade de se aguardar o decurso do prazo recursal, cuide 

a Coordenadoria de, tão logo publicada esta decisão, certificar o trânsito em julgado e 

providenciar a baixa dos autos à origem.

Publique-se.

 

  

Brasília, 25 de novembro de 2019.

MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator
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